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DECRETO N.º 391, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 
  

Convoca a 1.ª Conferência Intermunicipal do 
Meio Ambiente do Alto do Paranapanema. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
DECRETA: 

  
Artigo 1.º Fica convocada a participação na 1.ª Conferência Intermunicipal do Meio 

Ambiente do Alto Paranapanema, a ser realizada conjuntamente pelos Municípios de Buri/SP, 
Angatuba/SP, Bom Sucesso do Itararé/SP, Campina do Monte Alegre/SP, Guapiara/SP, Guareí/SP, 
Itapeva/SP, Itararé/SP, Itaí/SP, Nova Campina/SP, Paranapanema/SP, Ribeirão Branco/SP, Ribeirão 
Grande/SP e Taquarituba/SP, no dia 23 de janeiro de 2025, das 8h às 17h, no auditório da 
Universidade Federal de São Carlos – Campus Lagoa do Sino (UFSCar/LS), situado na Rodovia Lauri 
Simões de Barros, km 12 – SP-189, Bairro Aracaçu, Município de Buri/SP, tendo como tema central: 
“Emergência climática: o desafio da transformação ecológica”, em conformidade com a Portaria do 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA) n.º 1.079, de 10 de junho de 2024, que 
convoca a 5.ª Conferência Nacional do Meio Ambiente - 5ª CNMA. 

 
Artigo 2.º As despesas decorrentes da realização da Conferência Intermunicipal do 

Meio Ambiente do Alto Paranapanema, correrão por conta de dotação própria do orçamento do 
órgão gestor municipal de meio ambiente. 

 
Artigo 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
P.M. de Taquarituba, 18 de dezembro de 2024. 

 
 
  

EDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
            LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                          Secretária Administrativa  
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